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Comunicado do Presidente do Conselho de Administração 

 

Contrato de Preferência entre Accionistas do Banco BPI, SA 
 

1. A pedido da Comissão do Mercado de Valores Mobiliários e com vista a esclarecer o 

mercado, o Presidente do Conselho de Administração do Banco BPI, S.A. entende proceder 

nesta data à publicação integral do Contrato de Preferência (“Contrato”) em vigor entre os 

accionistas abaixo identificados com respeito a acções representativas do capital social do 

Banco BPI S.A. 

2. De acordo com as informações de que dispõe (posição accionista disponibilizada pela 

Central de Valores Mobiliários, reportada ao dia 28 de Fevereiro de 2006, e informação 

recebida em cumprimento do disposto no artigo 3.º do Regulamento CMVM n.º 7/2001), as 

entidades vinculadas pelo Contrato são titulares das seguintes participações no capital social 

deste Banco: 

Entidades Vinculadas Participação Social

Arsopi-Holding, SGPS, S.A. 2 250 000 0.30%

Caixa Holding, S.A.U. e Catalunya de Valores - SGPS,Sociedade Unipessoal, Lda. 122 560 693 16.13%

HVF-Sociedade Gestora de Participaçõoes Sociais, S.A. 21 681 062 2.85%

IPI - Itaúsa Portugal Investimentos, SGPS, Lda. 124 623 944 16.40%

RAS International III, B.V. 65 659 233 8.64%

ROE,SGPS,SA e Security, SGPS, S.A. 5 881 962 0.77%

 
3. O Contrato vigora até ao dia 30 de Julho de 2008. 

 



 

4. Mais se esclarece que a propósito deste Contrato a CMVM se pronunciou em 9 de Agosto 

de 2005 no sentido de que “de acordo com a actual legislação, a celebração de pactos de 

preferência entre accionistas de sociedade aberta per se não determina a imputação de 

direitos de voto entre as partes contratantes, nos termos da alínea e) do nº 1 do artigo 20º do 

Código dos Valores Mobiliários.”. 

 

Porto, 27 de Março de 2006 

 

O Presidente do Conselho de Administração 

Artur Santos Silva 

 

Anexo: o mencionado Contrato de Preferência. 
















